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Parecer DCI/MB/SE No 27212023

| - Das Considerações lniciais

Boquim, 10 de Maio de2023

Aprecia-se, nesta oportunidade' os autos da Dispensa no 003/2023'

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços do

Muncípio de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna no 20512023' referente ao

procedimentoaserrealizadodedispensadelicitação,visandoacontrataÉodoCIEE-

CENTRO DE INTEGRAçÃO EMPRESA ESGOLA'que tem por objeto estabelecer

cooperaçáo recíproca entre as partes'visando promover o desenvolvimento de

atividades para a promoção da integração do aprendiz ao mercado de trabalho e a sua

formaçãoparaomercadodetrabalho,deacordocomaLeiMunicipalg6sl2o2lde23de

dezembrode2oízl,Artlo,aConstituiçãoFederalMgenteArt'To,lnciso)Oülll'com
redaçáodadapelaEmendaConstitucionalN.20,delSll2lg1,An,2o3'lncisollle
Art.2l4,lncisolVeaConsolidaçáodasLeisdoTrabalho-CLT,Títulolll,CapítulolVSeçáo

lV ,entendida a aprendizagem como estratégia de formaçáo técnico profissional

metódica compatível,com o desenvolvimento físico,moral e psicolÓgico do adolescente

/jovem do Munícipio cte Boquim 'solicitado 
através da Secretaria Municipal de

Assistência Social e do Trabalho deste Munícipio'

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o g.666/93, advertindo que ficará sob a responsabiridade da comissão Permanente

deLicitaçãodeCompraseServiçosdaPrefeituraMunicipaldeBoquim/SEreceber,

examinarelulgartodososdocumentoseprocedimentosrelativosàcontrataÉodireta'

conforme situação análoga prevista no artigo 6'0' inciso XVI da Lei de Licitações e

ContratosAdministrativos.Acrescente-sequetambémficarásobaresponsabilidadeda

citada Comissão a habilitaçáo ou não da empresa a ser contratada'

lmpende asseverar que não Íaz patie das atribuições do Controle lnterno a

análiseacercadaconveniênciaeoportunidadedarealizaçãodequalqueratodegestão'
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quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

!l - Da Dotação Orçemêntária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada acostada aos autos às f1s.000131 a 000133.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execuçáo para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Fedêral de í988:

AÍt 167. Sâo vedadosi

t...t
ll - a realizaÇáo de despesas ou a assunçáo de obrigações diretas que
excedam os crêditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei ComplêmentaÍ no í0í/2000:
Art. 16 - [...1

§ 1o Para os Íins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçâmentária anual, a despesa objeto de
dotaçáo espêcífica e suficiente, ou que êsteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
esÉcie, realizadas e a realiza( previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercÍcio;
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ll! - Da Publicação



A Constituiçáo Federal de 1988' em seu art' 37' aloca como um dos principios

basilaresdaAdministraçãoPúblicaaPUBLICIDADE'Talreferênciaapontiaparaa
necessidadedequeosatosadministrativossejamexpostos'residindonapremissados

agentes públicos não praticarem seu mísfer para satisfação pessoal' mas sim tão

Somentedointeressepúblico.Nessesentido,osajustesefetivadospelaAdministração'

fundamentados diretamente pela Lei no 8 666/93' prevê:

Art. 3e A liciteÉo destina-se a garantiÍ.a observância do princÍpio

constitucional oa isonom-ia" 1éeçâo da proposta.mais vantaiosa

oara a administíaçao " '''pioÃóçào 
do dêsenvolvimento nacional

§:ild;i;';;-dJ'""iüàà à'lugaaa em estrita conroÍmidade

iãii"i] p-'i"i,róiô" üa"i"oã o" lejatÚade.' da impessoalidade' da

;I;i,i"í;: -à" 
ig'"riãã"l- dã pubrrcidade'- !3^. orouiaaoe

administrativa' da vinc;-laêo ao instrumento convocatÓrio' do

iuloamento obietivo e o"i-õ'ã rr'át são correlatos (Redacão dada

'Peia Leino 12 349. de 2010'

Sobre a publicação das compras efetuadas' deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal n'8'666/93' a seguir transcrito:

...',\,,
,,Üai

,EmraÀ rrrnottr Dl

BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE BOQUIM

DEPARTAüÉNTO DE CONTROLE INTERNO

0 185

atos administrativos, recomendamos a

ais diversos meios possíveis de divulgação

do encaminhamento das informações ao

Estado de SergiPe - SAGRES'

Art. 16. SeÉ dada publicidade, mensalmente' em órgã.o de

ãijr'L"jçaãir"nr-* "ti 
qüaro at avisos de amplo acesso público'

àrelacâodetodasascomprasfeitaspelaAdministraÉoDiretaou
i^ffi;.ãiã-mã;ira à ctarincar a iaentincaçao do bem comprado'

le;'ffi;"-'uÍ;t;rio, ã quantioaoe adquirida' o ngm: do Y:y:g:j " 
o

,ãr"i'i,iúr-ãà-"p"r"êo' podendo ser aglutinadas poÍ itens as

;ããÊ" r"ú; 
"dm 

diipensa e inexigibilidade de licitaÉo'

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada' sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos

publicação do extrato do procedimento nos m

para fins de validade do ato, sem preiuízo

Sistema de Gestáo do Tribunal de Contas do
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- Da Base legal e rccomendações

Vê-se que a sustentação da contrataçáo direta via dispensa de licitaçáo

encontra respaldo no aft. 24, Xlll, da Lei 8.666/93,c/c aÍ 203,lll,e 214)V da CF de 88,

abaixo transcrito:

Art. 24. É dispensável a liciteÉo

Xlll - na contrataÉo de instituiçáo bresileira incumbida regimental ou,\
esEtutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, ou de instituiçâo dedicâda à recuperaÇâo social do preso,
desde que a contratada detenha inquestionável reputaÉo ético-
profissional e não tenha fins lucrativos;(Redacáo dada oele Lei no 8.883,
de 1994)

AÍt, 203.A assistência social será prestada a quem dela necessitiar,
independentemente de contÍibuiçáo à seguridade sociâ|, e tem por
objetivos:

lll - a promoção da integraçáo ao mercado de trabalho;

Atl.211,A lei estabelecerá o plano necional de educaçáo, de duraçáo
decenal, com o objetivo de erticular o sistema nacional de educaçáo em ^regime de colaboraÉo e definir diretrizes, objetivos, metâs e êstratégias
de implementaÉo para esseguraÍ a manutençâo e desenvolvimento do
ensino em seus diversos níveis, etepas e modalidades por meio de açÕes
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que
conduzam a: (Redaçáo dada pela Emenda Constitucional n'59, de 2009)

t.t
lV - formação para o trabalho;

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria solicitan realize a contratacáo mediante a

nstre que a contratada é detentora da ofertaaDresentacão de iustificativa em oue demo
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tel
a r d

m IS a e ue com
D ao art.26 a

sem Dreiuízo a aval orévia doinciso X doan.24 forme

LLCA . senáo veiam

feito a

toda

citados:

Art. 26. As disPensas Prev istas nos §§ 2s e zle do art. 17 e no inciso

lll e seguintes do art. 24, as situaçôes de inexag ibilidade referidas no

ar|..25, necessariamente iustificadas, e o retardamento Previsto no

final do Parág rafo único do art. 8e desta Lei deveráo ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias' à autoridade superior, Para

ratificação e PublicâÉo na imPrensa oficial, noprazo de 5 (cinco)

dias, como condiÉo Para a eÍicácia dos atos (Redacáo dada

Lei 107 e
ParágÍafo único. O Processo de dlspensa, de inexigibilidade ou

de íeta ldamgnto, pÍevÉto n6ste artigo, será instruído, no que

coubeÍ, com os seguintes êlomentos

no 13 20 7)
ll - razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll - iustiÍtcativa do pÍeço' (gÍiÍei)

seguinte sequência

§ 2s As obÍas e os serviços somente poderão seÍ licitados

quando:

t1
lll - houv
o pagam

rBos oÍçamentárioo que assegurem
de obras ou serviços a

t1

L#::*fl infi :i!:i'i:iiil*?:"{,3tir:;tliJtrkild
ãi"p"n"a, quando for o caso;

Art. 7s As licitações para a execuçào de obras e para a prêstação

ãâ;;A;HàãIaóão oisposio neste artiso e' em paÍticular' à

e

v

e
r previsão de recu
nto das obrigaçôes decorrentes

5

rT

7o

\



ü;
BOQUIM

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIo DE BoQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

serem executadas no exercÍcio finenceiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma.

Art. 14. Nenhuma seÍá fêita sem a adequada
caracterizaçâo de seu obieto e indicação dos ÍEcutsos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidede do ato e
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. (griÍei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Constra que no dia 05 de maio de 2023 a Comissão Permanente de Licitaçãor^
encaminhou ao Departamento de Controle lnterno, através da comunicação interna no

205f2023 para análise técnica a documentação:

o Lei Municipal n' 96112021 de 28 de dezembro de 2o21,que institui o

Programa Municipal de Aprendizagem no âmbito da Administração

Pública Direta e lndireta,Autárquica e Fundacional do Município de

Boquim,fls.000001 a 000007;

r Cópia da notiÍicaçáo expedida por meio do Ministério Público do

Trabalho,fls.000008 a 00001 0;

o Memorando n" 1512023 expedido em 1910412023 pela Secretária de

Assistência Social e do Trabalho Sra Érica Oliveira Santos,cujo assunto

refere-se a Autorização para contratação do Centro de lntegraçáo..-..

Empresa Escola-CIEE fl s.00001 1 ;

o Justificativa no 1212023 pelo Setor de Compras por meio do seu

representante legal Márcio Fabricyo Campos Ramos,fls.OO001 2;

o Termo de referência,fls.00O012 a 000017;

o Propostas de serviços,fls.0O0018 a 000026;

. Planilha de Custos,fls.00OO27 a 000029;

o Comprovante de inscriçáo de situaçáo cadastral da

empresa,fls.000030;

o Ata de Assembléia da Constituição do Centro de lntegração Empresa

Escola-C1EE,fls.000031 a 00004í ;

. Ata de Assembléia Geral Extraordináriado Centro de lntegraÉo

8
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Empresa Escola-C1EE,fls.000042 a 000064;

Ata de Assembléia Geral Extraordináriado

Empresa Escola-C|EE,fls.000065 a 000078;

Ata de Assembléia Geral Extraordináriado

Empresa Escola-C1EE,fls.000079 a 00010't ;

Documento de Procuração celebrado entre

I

o

a

a

Centro de lntegraÉo

Centro de lntegração

o Senhor Humberto

CasagrandeNetoeErikaFladiaVirginioAraújo,fls'000'102a000103;

o Certidões Negativas De Debitos Perante As Fazendas Federal'

Estadual e Municipal,e Trabalhista e de Regularidade de FGTS'e

demais certidóes ,fls 000104 a 000113;

o Documento Pessoal,fls.000114;

o Atestados de capacidade técnica,fls.OO01í 5;

o Declaração que náo emprega menor de idade em cumprimento ao

disposto do inciso XXXlll do artigo 70 da Constituiçâo

Federal,fls.000116;

o Atestados de capacidade técnica,fls.O0Oí17;

o Contratos firmados c,om outros municípios,fls'0O0118 a 000130;

o Demonstrativo da despesa orçamentaria,fls'00O13'l ;

o Solicitação de despesa n'649/2023,fls'000í32 a 000133:

o Portaria N" OO1I2O23 Da Comissão Permanente De

Licitações,fls.O0O1 34 a 0001 35;

o Justificativa Da Dispensa De Licitação Elaborada Pela comissão De

Licitações,fls.0001 36 a 0001 52;

o Minuta do contrato,fls.00O153 a 000169;

. Comunicado interno no 198\2023 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

jurídico, f|s.000170;

rParecerJurídicono374\2023expedidoem02demaiode2023pelo

Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos Santos Alves

oAB/SE9í23,opinandopelapertinênciajurídicadoprocedimentoe

minuta do termo contratual, as fls'00017í a 000176;

$
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o Certidões negativa atualizade,fls.000178;

r Proposta Financeira e Operacional do Programa de

Aprendizagem,fls.0001 79 a 0001 80;

o Certidão de Regularidade de FGTS atualizada,fls.00O181 ;

o Comunicado interno n" 205\2023 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecel as

f|s.000182.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias p"r, -
procedimento com ressalva para:

Manutenção das mesmas condiçôes de habilitação juridico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentaçâo em cópia (cartório ou "confere com

original");

Revisáo geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

Vll - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atençáo para a figura do Íiscal e qestor contratual

estes responsáveis pelo acompanhamento, Íiscalização e possível aplicaçáo de

sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e
Íiscallzada por um representante da AdministraÉo especialmente
designado, permitida a contrataÉo de terceiros paÍa assistÊlo e
subsidiá-lo de informaçóes pertinentes a essa atribuição.
§ 10 O representante da Administraçáo anotjará em registro próprio
todas as oconências relacionadas com a execuÉo do contrato,

0
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I
,

determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou

defeitos observados.

§ 2s As decisÕes e
competência do repres
supedores êm tempo
convenientes. (g rifei)

orovidências que ultraPassarem a

ehtante deverão ser aolicitadao a seus
hábil Para a adoção das medidas

Vlll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o

Favoravelmente ao prosseguimento

Van

Departamento MuniciPal de

do feito, tendo em vista

o
Co lad Municipal

o1012021

Controle lnterno

as observações

encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade SuPerior

para decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa'

É o entendimento, salvo melhor juízo'
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